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Identificação do Projeto 

 

Projeto de Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade em cinco Unidades de Conservação 

Federais Costeiras e Estuarinas dos Estados do Rio de Janeiro e São Paulo 

Instituição responsável: Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 

Termo de Execução do TAC nº CW 1551085 

Localização do Projeto: Estados do Rio de Janeiro e São Paulo 

Objetivo geral:  

Promover a conservação da biodiversidade na zona costeira e 

marinha dos estados do Rio de Janeiro e São Paulo, bem como o 

uso sustentável dos recursos pesqueiros como estratégia de longo 

prazo para contribuir para a sustentabilidade ambiental, social e 

econômica da atividade, por meio do fortalecimento e apoio a 

conservação e uso sustentável da biodiversidade em cinco 

Unidades de Conservação Federais costeiras e estuarinas do estado 

do Rio de Janeiro e São Paulo. 

Público-alvo: 

Unidades de Conservação (UCs) e seu público diverso, como 

comunidade escolar, visitantes, moradores das áreas de entorno 

das UCs e municípios circunvizinhos, prefeituras, organizações não 

governamentais locais e instituições que desenvolvam ações 

relacionadas aos objetivos deste Projeto, pescadores e demais 

atores envolvidos. 

Valor investido no período: R$ 405.688,01 

Responsável pela elaboração do 

Relatório 

Ana Helena Varella Bevilacqua 

Gerente de Projetos no Funbio 

ana.bevilacqua@funbio.org.br 
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Objetivo específico, meta e indicadores de efetividade do Projeto 

 

Objetivo específico Meta Indicadores 

 Realização de atividades que 

visem à consolidação e/ou 

implantação de cinco UCs 

costeiras e estuarinas nos 

estados do Rio de Janeiro e 

São Paulo.  

 Garantir a efetiva proteção de 

amostras representativas de 

ecossistemas costeiros e 

marinhos no estado do Rio de 

Janeiro através da 

consolidação/implantação de 

cinco UCs. 

 Plano de Manejo elaborado;  

 Equipamentos adquiridos;  

 Obras e estruturação finalizadas;  

 Consultorias contratadas e 

finalizadas. 
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1. Sumário executivo 

O presente relatório consolida as atividades realizadas entre junho e novembro de 2019 do Projeto de 

Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade nas Unidades de Conservação Federais Costeiras e 

Estuarinas dos Estado do Rio de Janeiro e São Paulo, objeto do Termo de Execução do TAC nº CW 

1551085, assinado pela Chevron Brasil Upstream Frade Ltda. (Chevron) e pelo o Fundo Brasileiro para 

a Biodiversidade (Funbio) em 01 de abril de 2017.  

A primeira parcela do recurso total previsto, no valor de R$ 2.497.500,00 (dois milhões, quatrocentos 

e noventa e sete mil e quinhentos reais), foi depositada pela Chevron em favor do Funbio em 21 de 

junho de 2017. A segunda, no mesmo valor de R$ 2.497.500,00 (dois milhões, quatrocentos e noventa 

e sete mil e quinhentos reais), em 22 de dezembro de 2017, e a terceira, também no valor de R$ 

2.497.500,00 (dois milhões, quatrocentos e noventa e sete mil e quinhentos reais), foi depositada em 

26 de dezembro de 2018. Resta uma parcela a ser depositada até 31 de dezembro de 2021. Do total 

de R$ 9.990.000,00 foram transferidos até o momento, R$ 7.492.500,00. 

O somatório de recursos de correção monetária depositados é de R$ 2.414.286,54 (dois milhões, 

quatrocentos e quatorze mil, duzentos e oitenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos), cujo uso 

será definido posteriormente em conjunto com a Coordenação Geral de Licenciamento Ambiental de 

Empreendimentos Marinhos e Costeiros do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos 

Naturais (CGMac/IBAMA). 

Tendo em vista que todos os recursos recebidos foram aplicados em CDB (Certificado de Depósito 

Bancário), até 30 de novembro de 2019 foram gerados rendimentos líquidos no valor de R$ 757.463,63 

(setecentos e cinquenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos). 

No período foram encaminhadas as aquisições e contratações solicitadas pelas Unidades de 

Conservação (UCs) apoiadas, dando continuidade ao planejamento para o primeiro e segundo ano de 

Projeto. 

Estas atividades são detalhadas a seguir. 

 

2. Resultados alcançados 

 

A. Continuidade nas aquisições de bens e contratações de serviços e consultorias  

Com base no Plano de Trabalho definido em outubro de 2017, nesse período foi dada continuidade às 

aquisições de bens e contratações de serviços e consultorias planejados pelas UCs apoiadas para o 

primeiro e segundo ano de Projeto.  

A Área de Proteção Ambiental (APA) de Cairuçu recebeu a lancha cabinada (Figura 1) solicitada pela 

Unidade e seu Termo de Doação nº 042/2019 foi assinado pela Presidência do Instituto Chico Mendes 

de Conservação da Biodiversidade (ICMBio) em 23 de setembro de 2019. Uma cópia do Termo de 

Doação pode ser encontrada no Anexo 1.  



A p o i o  a  U n i d a d e s  d e  C o n s e r v a ç ã o  
 

 

           5 
 

 

Para a Estação Ecológica (ESEC) de Guanabara, em julho de 2019 foi iniciado o processo de seleção de 

empresas para fornecimento e instalação de um sistema de geração de energia elétrica a partir de 

placas fotovoltaicas que será interligado à rede de distribuição de energia elétrica, bem como a 

instalação de sistema de energia “no-break”, conforme planejado no Plano Operativo Anual (POA) da 

UC.  

Por ser uma etapa obrigatória ao processo de seleção, em 07 de agosto de 2019 foi realizada uma visita 

técnica para conhecimento da área objeto de intervenção, onde estiveram presentes representantes 

do Funbio, gestores da ESEC Guanabara, além de quatro das oito empresas qualificadas, sendo elas: 

Solluz Solar Energia, Solaron Comércio, Sol Forte - Energia Renovável e Solargrid Energia Solar. O 

objetivo da visita foi apresentar às empresas as necessidades da UC, levando os participantes ao local 

onde serão instaladas o sistema de energia solar e esclarecer as eventuais dúvidas. O Relatório com 

mais detalhes da Visita Técnica pode ser conferido no Anexo 2.  

Ainda em agosto de 2019, apenas uma empresa apresentou proposta técnica e financeira, Solaron 

Comércio, sendo a mesma vencedora do processo para o fornecimento dos serviços (Figura 2). 

Em 16 de setembro de 2019 foi assinado o contrato nº 068/2019 com a empresa Solaron Comércio e 

Instalação de Produtos de Energia Solar Eireli, cuja previsão de finalização dos serviços está 

estabelecida para dezembro de 2019. Este contrato foi aditado em 31 de outubro de 2019 para 

permitir a emissão separada das Notas Fiscais referentes à prestação de serviços e à aquisição das 

placas solares e evitar problemas nos lançamentos dos sistemas internos de pagamento e doação das 

placas. Uma cópia do Contrato e do termo aditivo podem ser encontradas no Anexo 3. 

A Estação Ecológica (ESEC) de Tupinambás recebeu o bote inflável (Figura 3) solicitado pela unidade e 

o Termo de Doação nº 014/2019 foi assinado pela Presidência do ICMBio em 01 de julho de 2019. Uma 

cópia do Termo pode ser encontrada no Anexo 1. 

A ESEC Tupinambás recebeu um convite do Aquário Marinho do Rio de Janeiro (AquaRio) para 

participar de uma exposição juntamente com outras UCs. Dessa forma, foi gerada uma demanda 

emergencial para contratação de uma empresa para confecção de cubos expositivos com informações 

da unidade. Para a padronização do layout e harmonização do material expositivo com as demais 

unidades de conservação, o AquaRio sugeriu que o material fosse todo elaborado e confeccionado 

pelas mesmas empresas. Assim, a empresa Sakada Design e Ideias Ltda foi contratada diretamente. O 

objetivo da exposição, que está programada para o período de outubro a dezembro/2019, foi 

apresentar ao público uma série de ilhas oceânicas e costeiras, dentre elas as ilhas que compõem a 

ESEC Tupinambás e seu entorno. 

O Monumento Natural (MONA) do Arquipélago das Ilhas Cagarras, em setembro de 2019, solicitou a 

contratação de uma empresa de aluguel de embarcação com capacidade para 30 passageiros para 

realizar limpeza subaquática como parte da programação do evento “Mutirão Sub”. 
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No mês de outubro o Funbio enviou, após solicitação da Unidade, Carta Convite a seis empresas para 

o recebimento de propostas para confecção e instalação de placas de sinalização. O objetivo das placas 

visa consolidar o reconhecimento do arquipélago como Unidade de Conservação, informando aos 

visitantes sobre as principais restrições de uso na Unidade. Ao final do prazo estabelecido, apenas uma 

empresa apresentou proposta, Grupo RC Sol Comunicação Visual, a qual foi designada ganhadora do 

processo.  

Como etapa obrigatória ao processo de seleção, uma visita técnica foi realizada em 23 de outubro de 

2019 com o objetivo de promover o reconhecimento e as peculiaridades do local. Nesta visita, 

estiveram presentes representante do Funbio e gestores do MONA Cagarras e os representantes de 

duas das seis empresas que receberam a Carta Convite, sendo: Grupo RC Sol Comunicação Visual e 

Mega Resolução Comunicação Visual. O Relatório com mais detalhes da Visita Técnica pode ser 

conferido no Anexo 2. 

O Aquário Marinho do Rio de Janeiro (AquaRio) também convidou a MONA Cagarras para a exposição 

no saguão. Para isso, a mesma demanda emergencial foi necessária. As empresas Digitá Computação 

Gráfica Ltda e Sakada Design e Ideias Ltda foram contratadas diretamente para elaboração da arte e 

confecção de cubos expositivos com informações da unidade. A exposição foi iniciada em outubro e 

está programada para terminar em dezembro/2019, tendo como objetivo a apresentação das ilhas 

oceânicas e costeiras para o público. 

Ainda se tratando de MONA Cagarras, no final de novembro de 2019, a equipe técnica da UC sinalizou 

a necessidade de aditar o prazo em 12 meses e o valor do contrato nº 078/2019 firmado com a 

empresa Pescapro Serviços Marítimos Ltda, para o serviço de transporte até o arquipélago, devido à 

ampliação da equipe da UC e do número de saídas à campo para o ano de 2020. A solicitação de aditivo 

está em análise pela Gestão de Contratos e posteriormente será encaminhado para o Jurídico do 

Funbio para elaboração da minuta. A continuação do processo do termo aditivo será apresentada na 

próxima relatoria. 

Para o Parque Nacional (PARNA) da Serra da Bocaina, dez empresas manifestaram interesse em 

continuação ao processo de seleção para elaboração de Projeto Executivo para a implantação de praça 

de interface entre a área do Parque e a Vila de Trindade, RJ. Seis empresas foram qualificadas para 

envio das propostas técnica e financeira, porém, apenas três enviaram propostas, a saber: ARQHOS, 

Fábrica e M&T Mayerhofer e Toledo.  

A empresa M&T Mayerhofer e Toledo apresentou a menor proposta das três recebidas. O contrato nº 

064/2019 foi assinado em 19 de agosto de 2019 e uma cópia pode ser encontrada no Anexo 3. Após 

uma revisão do cronograma físico financeiro entendeu-se que seria necessário realizar um aditivo ao 

contrato, assinado em 30 de setembro de 2019, para melhor distribuição dos produtos. Uma cópia do 

Termo Aditivo pode ser encontrada no Anexo 3. 

No final de outubro de 2019 o Funbio iniciou análise no Termo de Referência (TdR) para Estudo de 

Concepção de Sistema de Esgotamento Sanitário da Vila de Trindade e mensagens estão sendo 

trocadas entre a equipe da UC PARNA Serra da Bocaina e o Funbio para melhor entendimento e 
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arredondamento das informações no documento. Após finalização da análise, se iniciará o processo 

de seleção que será apresentado na próxima relatoria. 

Além dos itens mencionados acima, aquisições e contratações de menor valor como eletrodomésticos, 

eletrônicos, ferramentas, equipamentos e acessórios de informática, equipamentos de mergulho, 

material de campo, mobiliário, diárias, passagens, serviços de pessoa jurídica e física, material de uso 

e consumo, entre outros, foram adquiridos e/ou contratados pelo Funbio e entregues às UCs.   

Além disso, várias solicitações de aquisição e contratação foram realizadas pelas UCs e estão em 

andamento no Funbio. 

 

O quadro abaixo traz um resumo das ações previstas e os resultados alcançados no período para o 

único Objetivo Específico do Projeto: 

Objetivo específico Meta Ações previstas Resultados alcançados 

Realização de 
atividades que visem 
à consolidação e/ou 
implantação de cinco 
UCs costeiras e 
estuarinas no estado 
do Rio de Janeiro. 

Garantir a efetiva proteção 
de amostras representativas 
de ecossistemas costeiros e 
marinhos no estado do Rio 
de Janeiro através da 
consolidação/implantação 
de cinco UCs. 

Continuidade das aquisições 

e contratações previstas no 

Plano de Trabalho. 

Aquisições e contratações 
para o primeiro e segundo 
ano de Projeto em 
andamento. 

Início do monitoramento 

das atividades apoiadas, 

com a realização de visitas 

in loco. 

Monitoramentos iniciados, 
com a realização de visita in 
loco a duas UCs apoiadas. 

 

 

3. Resultados não alcançados 

Conforme mencionado no relatório anterior, estava prevista a realização de oficinas com os gestores 

para elaboração de nova lista de itens de aquisições e contratações para atendimento às necessidades 

da UC, ou seja, replanejamento dos POAs. Entretanto, no andamento do semestre o Funbio manteve 

contato próximo aos gestores e emergências pontuais foram sanadas ao longo do tempo, dispensando 

a necessidade das reuniões. 

A expectativa é que esta ideia seja retomada no primeiro semestre de 2020, quando as UCs poderão 

apresentar um planejamento mais efetivo para os próximos meses de execução do Projeto. 

 

4. Ações previstas para o próximo semestre 

Para o próximo semestre estão previstas as seguintes ações: 
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Objetivo específico Meta Ações previstas Resultados esperados 

Realização de 

atividades que 

visem à 

consolidação e/ou 

implantação de 

cinco UCs costeiras 

e estuarinas no 

estado do Rio de 

Janeiro. 

Garantir a efetiva 

proteção de amostras 

representativas de 

ecossistemas costeiros e 

marinhos no estado do 

Rio de Janeiro através da 

consolidação/implantação 

de cinco UCs. 

Planejamento e solicitação das 
compras e contratações 
previstas para 2020. 

Realização de oficinas com 
gestores para planejamento 
das novas listas de insumos; 

Especificações-padrão 
inseridas no sistema;  

Realização pelos gestores de 
todos os pedidos de 
compras e contratações. 

Atualização contínua do Plano de 
Aquisições, finalização das 
compras previstas para o último 
ano e início das aquisições 
previstas para 2020. 

Finalização das compras e 
contratações planejadas 
para o último ano e início 
das aquisições e 
contratações do 
planejamento 2020. 

Continuidade ao monitoramento 
das atividades apoiadas, com a 
realização de visitas in loco. 

Novas visitas de 
monitoramento realizadas. 

 

5. Fotos 

 

Figura 1: Lancha cabinada adquirida para a UC APA Cairuçu 
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Figura 2: Placas fotovoltaicas em processo de instalação na UC ESEC Guanabara  

 

 

Figura 3: Bote inflável adquirido para a UC ESEC Tupinambás 
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6. Lista de Anexos 

Anexo 1 – Termos de Doação 042/2019 e 014/2019; 

Anexo 2 – Relatórios de Visita Técnica às UCs ESEC Guanabara e Mona Cagarras; 

Anexo 3 – Contratos de prestação de serviço celebrados no período e respectivos termos aditivos. 

 



A p o i o  a  U n i d a d e s  d e  C o n s e r v a ç ã o  

 

 

  
 

 

 

 

 

Anexo 1 



07~ oott f 	-.2=ft i 

FUNB O 

TERMO DE DOAÇÃO N° 014/2019, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
BRASILEIRO PARA A BIODiVERSIDADE — 
FUNBIO E O INSTITUTO CHICO MENDES 
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 
— ICMBIO. 

O FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE - FU 

 

TO, associação 

 

 

civil sem fins lucrativos, qualificado como organização dá sociedade civil de interesse 

público - OSCIP, com sede na Rua Voluntários da Pátria, n° 286, 5° andar e 6° andar, 

sala 603, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.270-014, inscrito no CNPJ/MF sob o n? 

03.537.443/0002-95, doravante denominado Doador, neste ato representado por sua 

Secretária Geral, ROSA MARIA LEMOS DE SÁ, brasileira, divorciada, ecóloga, 

portadora da Carteira de Identidade n° M — 750.784, expedida pela SSP/MG, 

inscrita no CPF/MF sob o n°. 317.697.566-04, residente e domiciliada na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, e o INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 

BIODIVERSIDADE — ICMBio, Autarquia Federal, criada pela Lei n° 11.516, de 28 

de agosto de 2007, com inscrição no CNPJ sob o n° 08.829.974/0001-94, vinculado ao 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, com sede na EQSW Complexo Administrativo 

Sudoeste 103/104, n° 1, Bloco C, subsolo, Torre 4, Sudoeste, Brasília/DF, CEP 70.670-

350 e jurisdição em todo o Território Nacional, doravante simplesmente denominado 

Donatário, neste ato representado por seu Presidente, HOMERO DE GIORGE 

CERQUEIRA, brasileiro, residente e domiciliado em Brasília/DF, portador da cédula 

de identidade n° 16.481.701-3, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n° 

060.453.808-19, nomeado pela Portaria n° 1.690, de 30 de abril de 2019, do Ministro de 

Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e publicada no Diário Oficial 

da União de 30 de abril de 201-9, Seção 02, página 02; 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE DOAÇÃO MOD 

 

, que se regerá 

 

 

pelas disposições legais aplicáveis, observadas as finalidades previstas no Termo de 

Cumprimento do TAC (Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta) 

1472590, firmado em 13 de setembro de 2013, entre a Cheyron Brasil Upstream 
Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
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Frade Ltda., Operadora do Campo Frade, e o Ministério Público Federal, sendo 

partes intervenientes a Agência Nacional do Petróleo,- ANP e o Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, para a execução 

do Projeto .de Apoio às Unidades de Conservação e pelas cláusulas e condições que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a doação ao Donatário, pelo Voador, em 

cumprimento do TAC, acima mencionado, dos bens descritos no Anexo I, que é parte 

integrante deste Termo de Doação, para que os mesmos sejam utilizados na execução do 

Projeto de Apoio às UCs e mais especificamente para ações relacionadas à manutenção 

e demais finalidades das Unidades de Conservação constantes do mesmo Anexo I. 

Parágrafo Primeiro: Os bens listados no Anexo I são bens necessários identificados pelo 

Órgão Gestor das Unidades de Conservação Federais de acordo com seu planejamento. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais referidas no Anexo I comprovam a origem da 

aquisição dos bens objeto deste Termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO DONATÁRIO 

2.1 - No momento da entrega dos bens objeto dessa doação, deverá estar presente um 

representante expressamente designado pelo Donatário, devidamente cadastrado rio 

Sistema Cérebro do Doador, na data notificada ao Donatário pelo Doador e no local 

previamente indicado pelo Donatário para receber o referido bem em nome deste, sob 

pena de não se perfazer a doação. 

2.1.1. Quando do recebimento dos bens, o receptor oficialmente designado pelo 

Donatário para tanto, deverá emitir o respectivo Termo de Recebimento e Aceite (TRA) 

pelo Sistema Cérebro do Doador, ao qual tem acesso e senha específica, no 'qual o 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 	 . 
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icação dos bens 

recebimento dos 

receptor oficial deverá obrigatoriamente inserir os números de ident 

recebidos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data d 

bens. 

2.1.2. No momento da entrega dos bens objeto dessa doa ão, o Donatário 

deverá vistoriá-los. Em caso de verificação de desconfOrmidade com a especificação do 

bem solicitado pelo Sistema Cérebro, ou de defeito ou avaria, • Donatário deve 

devolver o bem ao fornecedor para futura troca, e o Doador deve r imediatamente 

comunicado, ficando suspensa a emissão do TRA até que o bem se ncontre livre de 

avaria ou defeito. 

2.2 - Os bens doados pelo Doador, em cumprimento do TAC, caso não se aplique a 

Cláusula 2.1.2, serão imediatamente incorporados ao patrimônio ou ao Almoxarifado do 

Donatário. Os bens doados são entregues livre de quaisquer ônuls, sem quaisquer 

garantias, condições, representações ou responsabilidades do Doador e da Chevron 

Brasil Upstream Frade Ltda., de qualquer natureza, seja expressa, implícita, legal ou 

de outra forma, incluindo mas não se limitando a, quaisquer garan as implícitas ou 

condições de comercialidade, qualidade satisfatória, condições de mï o ambiente, não 

violação ou adaptação para um propósito particular. O Doador, no mo ento da entrega, 

transfere toda responsabilidade e custódia sobre os mesmos para • Donatário que 

assume toda e qualquer responsabilidade pelos bens, como beneficiáriy em resultado do 

cumprimento do TAC. 

2.3 - É responsabilidade do Donatário o uso dos bens com respeita à finalidade da 

doação, a adequada e correta utilização e conservação dos bens obje desta doação, a 

partir da data do recebimento dos referidos bens doados e lista s no Tettno de 

Recebimento. 

2.4 - O Donatário responsabilizar-se-á exclusivamente pela desti ação, aplicação, 

utilização, perecimento ou deterioração dos bens doados, a partir do omento de seu 
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recebimento, incluindo quaisquer aspectos relacionados a conflitos de interesse ou de 

ética caso os beneficiários e usuários dos bens doados os utilizem de forma inapropriada 

ou contrária aos fins a que se destinam, inclusive contrários à legislação em vigor. Em 

nenhuma circunstância o Doador, nem a Chevron Brasil Upstream Frade Ltda., 

Compromissária do TAC, ficarão obrigados a restituir os referidos bens ou indenizar o 

Donatário, ainda que o fato tenha advindo de caso fortuito ou de força maior. 

2.5 — O uso dos bens doados fica expressamente vinculado a ações e atividades com 

finalidade de conservação ambiental, mesmo após o término do período de duração do 

projeto que originou esta doação. 

2.6 — Os bens a ' que se referem este Termo de Doação, uma vez incorporados ao 

patrimônio do Donatário, são de inteira responsabilidade deste, não incidindo qualquer 

responsabilidade ao Doador, decorrentes de mau uso ou eventuais acidentes causados 

por seus usuários. 

2.7 — A 'isenção de responsabilidade nos termos acima, aplica-se também à Chevron 

Brasil Upstream Frade Ltda., Compromissária do TAC, quando figurar como doadora 

dos recursos para cumprimento das obrigações e dos fins previstos no TAC. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO DOADOR 

3.1 - Pelo presente instrumento, o Doador transfere ao Donatário a posse, a 

propriedade, e a custódia dos bens descritos no Anexo I deste Instrumento Particular, 

comprometendo-se, ainda, o Doador a entregá-los no local indicado pelo Donatário. 

3.2 — No caso de bem que requeira registro perante autoridades federais, estaduais ou 

municipais, o Doador comprOmete-se a providenciar o imediato licenciamento junto ao 

órgão competente, informando ao Donatário, em seguida, a data de entrega dos bens 

objeto deste termo. A entrega dos bens, bem como dos documentos comprobatórios da 

transferência da posse, propriedade e custódia serão feitas simultaneamente. 
Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
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FUNBIO 

'CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

4.1 - O presente termo de doação modal passará a vigorar no momento de sua 

assinatura, sendo que a transferência efetiva da propriedade dos bens listados no Anexo 

I ocorrerá a partir da data do recebimento do mesmo por pessoa oficialmente designada 

pelo Donatário como receptora competente, nos termos da cláusula 2.1 acima.. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 — Enquanto durar o processamento desta doação, o Donatário utilizará, gozará e 

fruirá os bens integralmente, sem que para tal fique obrigado à indenização ao Doador, 

mesmo que o ato final da doação não se concretize por qualquer razão 

5.2 - , A tolerância ou não exercício, pelas Partes, de quaisquer direitos a elas 

assegurados neste Termo ou na lei em geral, não importará em novação ou renúncia a 

quaisquer desses direitos, podendo as Partes exercitá-los a qualquer tempo. 

5.3 - As disposições deste Tett o refletem a íntegra dos entendimentos e acordos entre 

as Partes, com relação ao seu objeto, prevalecendo sobre entendime os ou propostas 

anteriores, escritas ou verbais. 

CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 

O Donatário providenciará, -à sua conta, a publicação deste instrume 

Diário Oficial da União até o 5° (quinto) dia útil subseqüente à su 

ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data, devendo em se 

da mesma ao Doador. 

o em extrato no 

assinatura, para 

da enviar cópia 
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DE GIORGE CERQUEIRA 

Presidente do ICMBio 

FUNBIO 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para dirimir questões 

ou disputas envolvendo o presente contrato e seu objeto, com expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais especial que seja. 

E, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente Termo em 2 

(duas) vias de igual teor, para que produza os legítimos efeitos de direito, na presença 

das testemunhas abaixo. 

Brasília,   a  de  3Jkyso 	de   j,C3Y12   

( 0S14iÇAIA LEMOS DE SÁ 

Secretária Geral do Funbio 

Testemunhas: 

Nome:  I.SPOUA 	 ?Px7-- 

CPF: 	 3 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
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- CNP( no 08.829.974/0001-94. OBJETO: Compensação Ambiental referente à implantação 

do empreendimento ATIVIDADE DE PRODUÇÃO E ESCOAMENTO DE PETRÓLEO E GÁS 

NATURAL DO PÓLO PRÉ SAL DA BACIA DE SANTOS - ETAPA 2: FP50 CIDADE DE ITAGUAI, em 

cumprimento ao disposto no artigo 36 da Lei na 9.985/2000, capitulo VIII do Decreto ne 

4340/2002 e Decreto na 6.848/2009. VALOR 24.314.272,20 (Fixado em 13/04/20151: (vinte 

e quatro milhões, trezentos e quatorze mil e duzentos e setenta e dois reais e vinte 

centavos) . VIGÊNCIA: 10 julho de 2019. DATA DE ASSINATURA: 04 de julho de 2019. 

Pelo EMPREENDEDOR: João Ricardo Barusso Lafraia, Gerente Gerai. 

Pelo ICMBIO: Homero de Giorge Cerqueira - Presidente. 

EXTRATO DE COMPROMISSO 

PROCESSO Na: 02070.002229/2014-94, Espécie: Extrato de Formo de Compromisso ne 
10/2019 celebrado entre e CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL 5/A ELETRONORTE. 
- CNPJ n9  00ô57.038/0001-16 e o Instituto Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade - ICMBio - CNPJ na  08.829.974/0001-94. OBJETO: Compensação Ambiental 
referente à implantação do empreendimento LT JAURU-- PORTO VELHO, em cumprimento 
ao disposto no artigo 36 da lei ng 9.985/2000, capitulo VIII do Decreto na 4.340/2002 e 
Decreto ne 6.848/2009. VALOR DESTINADO (FIXADO-EM setembro de 2012): 1.475.056,93 
(um milhão, quatrocentos e setenta e cinco ma e cinquenta e seis reais e noventa e três 
centavos). VIGÊNCIA: Julho de 2020 . DATA DE ASSINATURA; Brasília/DF, 04 de Julho de 
2019 . PELO EMPREENDEDOR: Roberto Parucker, DIRETOR PRESIDENTE. PELO ICMBio: 
HOMERO DE. GIORGE CERQUEIRA - Presidente, 

EXTRATO DE COMPROMISSO 

PROCESSO Na: 02070.001034/201.6-81. Espécie: Extrato de Termo de Compromisso na 
13/2019 celebrado entre o a PETRÓLEO BRASILEIRO S/A PETROBRAS - CNPI ne 
33.000.167/0895-01 e o Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade- ICMBio 
- CNPI na  0&829.974/0001-94. OBJETO: Compensação Ambiental referente à Implantação 
do empreendimento TESTE DE LONGA DURAÇÃO FSPO CIDADE DE SÃO VICENTE, ENTORNO 
DE IARA, em cumprimento ao disposto no artigo 36 da Lei na 9.985/2000, capitulo VIII do 
Decreto ne 4.340/2002 e Decreto n9 6.848/2009. VALOR DESTINADO 2.273.611,14 (Fixado 
em 21/02/2014): (dois milhões, duzentos e setenta e três mil e seiscentos e onze reais e 
quatorze centavos). VIGÊNCIA  10 Julho de 2019. DATA DE ASSINATURA: 04 de julho de 
2019. PELO EMPREENDEDOR: João Ricardo Barusso Lafraia, Gerente-Geral. PELO ICMBio: 
HOMERO DE GIORGE CERQUEIRA - Presidente. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

O Instituto Chico Mendes de  Conservação da Biodiversidade • Instituto Chico 
Mendes, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao disposto no artigo 96, § 
19, IV, do Decreto Federal n' 6.514, de 22 de julho de 2008, e do artigo 23, § 1a. II, da 
Instrução Normativa ICM na. 06, de 01 de dezembro de 2009, intima as pessoas físicas e 
juridicas abaixo elencadas da lavratura do(s) auto(s) de infração. Neste ato, Informa que é 
franqueada a apresentação de impugnação aos autos de infração no prazo de 20 (vinte) 
dias, contados da data de publicação deste edital, sendo concedido desconto de 30% 
(trinta por cento) no caso de pagamento dentro do período estipulado, e sendo facultado, 
ainda, ao autuado solicitar parcelamento do débito, conforme artigo 62, da Instrução 
Normativa ICM na. 06, de 24 de março de 2009 

NOME 	; CPF/CNP1 . 	Na PROCESSO AUTO DE IN- 
FRAÇÃO 

Pablo Bernardes Franca 	; 604273021-53 02121.000362/2019-78 003348 série; 

Oentifica-se, 	ainda, 	que 	o(s) 	referido(s) 	processeis) 	encontra(mj-se 
dIsponivel(eis) para vistas ao interessado no seguinte endereço: Avenida Marechal Rondara 
s/n, - Bairro Aeroporto Velho - Italtuba - CEP 68181-010 - Telefone: (93) 3518-3481. 

MARESSA GIRÃO DO AMARAL 
Coordenador (a) 

EXTRATO DE pookt.ito 

Termo de Ooaçào na 014/2019. PROCESSO ne 02070.004175/2019-14. DOADOR: Fundo 
Brasileiro para a Biodiversidade - FUNBIO. DONATÁRIO: Instituto Chico Mendes de 
Conservação da Biodiversidade - ICMBio. OBJETO: Doação ao. Donatário, pelo Doador, pelo 
Doador, em cumprimento do TAC, acima mencionado, dos bens descritos no ANEXO 1, que 
é parte integrante deste Termo de Doação, para que os mesmos sejam utilizados na 
execução do Projeto de Apoio as UCs e mais especificamente para ações relacionadas a 
manutenção e demais finalidades das Unidade: de Conservação constantes do mesmo 
Anexo 1. DA VIGÊNCIA: Vigorará no momento de sua assinatura, sendo que a transferência 
efetiva da propriedade dos bens listados no Anexo I  se ocorrerá a partir do recebimento 
dos mesmos por pessoa, oficialmente designada pela Donatário como receptora 
competente, nos termos da Clausula 2.1 acima. DATA DA ASSINATURA: 01/07/2019. Pelo 
ICMBio. Homero de Giorge Cerqueira - Presidente. Pela FUNBIO: Rosa Maria Lemos de Sé 
- Secretaria. Geral. 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGÍSTICA 

UNIDADE AVANÇADA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 4 - 
SALVADOR/BA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
TOMADA DE PREÇOS N° 2/2019 

O Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade através da 
Comissão de Licitação designados pela Portaria ng 02 de 27 de março de 2019, torna 
público para o conhecimento dos interessados, o Resultado do Julgamento das Propostas 
de Preços da TOMADA DE PREÇO 02/2019: CLASSIFICAR as seguintes empresas: 1- KONEX 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA-ME com o valor global de RS RS 933.889,48 (novecentos e 
trinta e três mil oitocentos e oitenta e nove reais e quarenta e oito centavos); 2- BRITO & 
MELO INCORPORAÇÕES LTDA com o valor global de R5 950.595,43 (novecentos e cinquenta 
mil quinhentos e noventa e cinco reais e quarenta e três centavos); 3- TiataNG 
ENGENHARIA LTDA - ME, com o valor global de R$ 1.011.184,02 (um milhão e onze mil e 
cento e oitenta e quatro reais e dois centavos); 4- UNIVERSO EMPREENDIMENTOS EIREU, 
com o valer global -de RS 1:028.051,98 (um milhão e vinte oito mil e cinquenta e uni reais 
e noventa e oito centavos). DESCLASSIFICAR a empresa FSC CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA, corri fulcro no subltern 10.12 c/c 10.12.4 e 10.16.7, e por não 
atendera diligência no prazo concedido. Os interessados, querendo, terão vistas dos autos, 
podendo, eventualmente, interpor recursos, pertinentes a essa fase. no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data da efetiva publicação do extrato  deste julgamento, 

CARLOS JOSÉ MACEDO MAIA 
Presidente da Comissão 

Ministério de Minas e Energia 

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 21/2019 - UASG 323102 

Ne Processo: 48051000585201915. 
INEXIGIBILIDADE Na 15/2019. Contratante: AGENCIA NACIONAL Da MINERACAO -.CNPJ 
Contratado: 07131596000108. Contratada : HOMERO REIS CONSULTORIA E GESTÃO - 
EMPRESARIAL LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada para desenvolver,de 
forma customizada,Odo de Palestras pana ANM. Fundamento Legal: Lei na  8.666/93 . 
Vigência: 05/07/2019 a 04/07/2020. V Ior natal: R$199.218,00. Data de Assinatura: 
05/07/2019. 

(SICON - 05/07/2019) 323102-32396-2019NE800016 

AGENCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL 
E BIOCOMBUSTÍVEIS 

AVISO DE DESFAZIMENTO DE BENS N" 1/2019 

A AGENCIA NACIONAL DO PETI LLO, GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 
torna PÚBLICO aos órgãos da Administrei 

	
Pública Federal direita e indireta, do Distrito 

Federal, Estados e Municípios, às instituiçf filantrópicas reconhecidas de utilidade pública 
peto Governo Federal e ás Organizaçõe da Sociedade Civil de Interesse Público que 
procederá ao desfazimento de bens ins fvois, classificados como antieconômicos, em 
atendimento às determinações contidas  n Lei 8.666/93 e no Decreto n°  9.373/20113 e na 
Instrução Normativa ANP 	008/2002. 

Os interessados na obtençã de doações de material permanente e de 
consumo deverão observar as condições 

	
tidas no aviso publicado no site da ANP. 

II HERME DE OLIVEIRA FERRONATO 
Pr s dente da Comissão de Desfazimento 

COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS 

COMPANHIA DE PESQUJSA DE RECURSOS MINERAIS 
EM MI AS GERAIS 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Segundo Termo Aditivo ao Contrato ri" 053/PR/18 - Contratada: BK Consultoria e Serviços 
Ltda.• Objeto do Aditivo: Prorrogar o preza de vigência do Contrato por 12 (doze) meses, 
a partir ele 09/12/2018 a 09/12/2019, sem alteração de valor, resguardado o direito de 
repactuação. Assinam: pela CPRM: Esteves Pedro Colnago, Diretor-Presidente e Antônio 
Carlos Barcelar Nunes, Diretor de Hidrologia e Gestão; pela Contratada: Adilson Marinho 
de Souza, Representante Legal. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Quinto Termo Aditivo ao Contrato n' 059/PR/15 - Contratada: Focos Gestão Administrativa 
Eireli - Objeto do Aditivo: Promover a repactuação (2018) e prorrogar o prazo de vigência 
do Contrato por 12 (doze) meses, no período de 17/12/2018 a 17/12/2019, passando o 
valor mensal a partir de 01/01/2018 para R530.692,37; a partir de 01/03/2018 para 
R$31.289,58 e a partir de 18/12/2019 al eirado para R$27.904,01. Assinam: pela CPRM: 
Esteves Pedro Colnago, Diretor-Presidente e Juliana de Souza Oliveira, Diretor de 
Administração e Finanças; pela Contratada: António Miranda Jaggi, Representante Legal. 

COMPANHIA DE PESQUISA DÊ RECURSOS MINERAIS NA BAHIA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n.a 072/PR/2019 - Contratada: 	SERVIÇOS TÉCNICOS E COMISSIONAMENTO 
EIREU - CNPI 23.868.882/0001-07 - Objet Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de manutenção p al e reparos em geral, de forma continua, 
através de mão de obra especializada, c 	endendo instalações prediais, equipamentos 
e mobiliários, bem como de outros serviç horrelatos necessários às edificações, visando 
atender as necessidades da Superintendê 	Regional de Salvador da CPRM. - Processa na 
0203/SURÉG/SA/2019 - Prazo: 24 (vinte e 	ro) meses, contados a partir da data da sua 
assinatura, de 14/06/2019 a 14/06/2021, 	rrogável por termos aditivos, desde que não 
exceda 5 (cinco) anos, conforme dispõe 	aput do artigo 71 da Lei de na 13.303/16. - 
Valor estimado global da Contrato RS 2 .188,96. Pela CPRM: Esteires Pedro Colnago. 
Diretor Presidente - Juliana de Souza Olhei a, DAF. Pela Contratada: Cada Menezes de 
Miranda. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO 

2" Termo Aditivo do Contrato e.e 028/PR/2017 - Contratada: EVOLUE SERVIÇOS LTDA EPP 
- Objeto: O prazo de vigência do. Contrato Oca prorrogado por 12 (doze) meses, no período 
entre 24/06/2019 e 24/06/2020, sem alteração do valor mensal de RS 6025,88. CPRM: 
Esteires Pedro Colnago, Diretor Presidente Milano de Souza Oliveira, DÁF, Contratada: Luiz 
Henrique Squipano da Silva. 

AVISO DE LICI ,ÃO FRACASSADA 
PREGÃO ELEMONI O Ne 4/St/REG/SA/2019 

Processo na 292/2019 
A COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS - CPRM, Superintendência 

Regional de Salvador-8A, através de seu Pregoeiro informa que o pregão em epigrafe foi 
fracassado. - Maiores informações no endereço eletrônico www.licatecoes-e.com.br, 
identificador na 768427. 

MIRIAN SANTOS SOUZA 
Pregoeira 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 

FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S/A 

EXTRATOS DE CONTRATO 

1. Instrumento Contratual: 9000010710. 2. Nome da Contratada: SODEXO PASS DO 

BRASIL SERVIÇOS E COMÉRCIO 5,A 3. Objeto: Prestação de serviços de gestão do 
beneficio alimentação em observância ao Programa de Alimentação do Trabalhador • 
PAT, por 06 (seis) meses, inchadas: Fornecimento de Cartões Refeição/Allmentação 
destinados aos empregados, aos estagiários e aos jovens aprendizes de FURNAS, cestas 
natalinas, previsão de reajustes do Acarido Coletivo de Trabalho - ACT. 4. Valor do -
Contrato: 29.823.662,64 (vinte e nove mi pões oitocentos e vinte e três mil seiscentos 
e sessenta e dois reais e sessenta o quatro centavos) 7. Data de Assinatura; 
02/05/2019. 7, Vigência: 02/05/2019 a 02/11/2019. 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - Seção 3 ISSN 1677-7069 	 i‘i'd 129, segunda-feira, 8 de julho de 2019 

de ,et vedficatto no endereço dei:tanino 
PO 	 • idatleehtnt neto sedleo essaainsaamonis 

Documento assina 
nue institui a 

s•usirnonte rodado, Ma na Intlet de 24/08/2001, 
rensestruturs de Chave, Poetisas ensaieis* - 204rasil, 



05/;1/2019  SEI/ICMBio - 6141616 - Oficio 

02070.006144/2019-90 
Número Sei:6141616 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE 

INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

EQSW 103/104, Bloco "C", Complexo Administrativo - Bloco C - Bairro Setor Sudoeste - Brasília/DF - 
CEP 70670-350 

Telefone: 61 2028-9011/9013 

Oficio SEI n° 1024/2019-GABIN/ICMBio 

Brasília, 05 de novembro de 2019 

À Senhora 
ROSA MARIA LEMOS DE SÁ 
Secretária Geral 
Fundo Brasileiro para Biodiversidade- FUNBIO 
Rua Voluntários da Pátria, n° 286, 6° andar, sala 603- Botafogo 
22.270-014 Rio de Janeiro/RJ 

Assunto: Envio de Termo de Doação n° 042/2019. 

Referência: Caso responda este Oficio, indicar expressamente o Processo n° 02070.006144/2019-90. 

Senhora Secretária Geral, 

1. Cumprimentando-a, enviamos, por meio deste expediente, via física 
original assinada do Termo de Doação n° 042/2019, celebrado entre o ICMBio e o FUNBIO, bem 
como cópia da publicação do Extrato do referido Termo no Diário Oficial da União, edição n° 211, 
de 31 de outubro de 2019 (6113804). 

2. Sem mais para o momento, colocamo-nos à disposição para informações e 
esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

MARIANA BULAT 

Chefe de Gabinete 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Bulat, Chefe de Gabinete, em 05/11 /2019, às 
15:42, conforme art. 1°, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

https://sei.icmbio.gov.bilsei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=6164550&infra_sis... 1/2 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.icmbio.gov.br/autenticidade  
informando o código verificador 6141616 e o código CRC 88977E00. 
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): 5.802.753,74 (cinco milhões, oitocentos e dois mil e setecentos e cinquenta e três reais 

e setenta e quatro centavos). VIGÊNCIA: 30 de Abril de 2024. DATA DE ASSINATURA. 
Bre:aia/DF, 25 DE Outubro de 2019. PELO EMPRENDEDOR: Roberto Parocker, DIRETOR 

PRESIDENTE. PELO SCMIllo: Homero de Giorge Cerqueira, Presidente do IDMBia. 

EXTRATO DE DOAÇÃO 

Termo de Doação PE 042/2519. PROCESSO n.s 020700061441201960. DOADOR: Fundo 
Brasileiro para a Biodiversidade - FUREI°. DONATÁRIO, instituto Cinco Mendes de 
ConserveçãO de Btodivervidade • FCA1Bio. OBJETO. Doação ao Oarietarlo, peio Doador,  Pelt1 
Doador, em cumprimento do TAC, acima mencionado, dos bens descritos no Anexo I, qui 

parte Integrante deste Termo de Doação, para que os mesmos sejam utilizadas na 
execução do Projeto de Apoio as lies e mais especificamente para ações relacionadas á 
manutenção e demais finalidades das Unidades de Conservação constantes do mesmo 
Anexo i.  DA VIGÊNCIA: Vigorará na inornert0 de sua assinatura. sendo que a transferência 
efetiva da propriedade dos berra listados no Anexo I se aperfeiçoará a partir da 
recebimento dos retornos por pessoa oficialmente designada pelo Donatário censo 
receptora competente, nos termos da clausula 21 acima. DATA DA ASSINATURA: 
23/09/2019. Pelo ICNISio: Homero de Giorge Cerqueira - Presidente. Pela runtato: Rosa 
Maria Lemos de .Sr. - Secretária Geral. 

EXTRATO TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA 

PROCESSO No. 02127.000857/2018-66. ESPÉCIE: Termo de Execução Descentralizada 00 
02/2019, celebrado entre o Instituto Chies, Mendes de Conservação da Biodiversidade - 
1CMBio e Universidade Federal da Integração Latino-Americana (UNILA). OBJETO: 
Formalização de pssreerla com a Universidade Federal da integração Latino-Americana 
(UNICA) para o panejamento e execução de ações relacionadas ao Plano de Gestão de 
Resíduos Sólidos do Parque Nacional do Iguaço/iCMBio, VIGÊNCIA: Vigorará por 12 meses 
e contar de sua publicação, podendo ser prorrogado por melo de Termo Aditivo, 
previamente acordado entre os participes. Data de assinatura: 1.8/10/2019. Pelo ICMBio: 
HOMERO DE GIORGE CERQUEM& • Presidente. Pelo UNIU: GLEISSON ALISSON PEREIRA DE 
BRITO-Reitor Pro-Tempore da Universidade Federal da integração Latino-amerieene 

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO, ADMINISTRAÇÃO E LOGISTICA 

UNIDADE AVANÇADA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 5 
FOZ DO IGUAÇU/PR 

EXTRATO DE CONTRATO Na 13/2019 - 11,460 443048 

Na Processo: 02153000391201962, 
INEXIGICIUDADE Na 3/2029, Contretente: INSTITUTO 01100 MENDES DE -CONSERVADA0 
DA BIODIVERSIDADE. CNPJ Contratado: 04612091.4001711. Contratado BIRRO FORTE 
ADMINISTRACAO E -OPERAC,40 LTDA. Objeto: Contratação da HIDRO FORTE 
ADMINISTRAÇÃO E OPERAÇÃO LTDA, Concessioneria dos Serviços Públicas de Fornecimento 
de Agua e Coleta de Esgotos Sanitárias no Estado de Tocantins, para a Prestação de seus 
serviços para a Parque Nacional do Araguaia e da Estação Ecológica da Serra Geral do 
Tocantins. Fundamento Legal: Orientação Normativa AGU r& 36, de 13 de dezembro de 
2011. Vi_gência: a partir de 21/10/2019, com data final indeterminada, conforme 
Orientação Normativa AGU n9 36, de 13/12/201L Valor Total: R52.484,24. Fonte: 
250443032 - 7019NE800628. Data de Assinatura: 21/10/201.9. 

(SICON - 30/10/202.9) 443033-44207-2019NE800016 

UNIDADE AVANÇADA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 4 - 
SALVADOR/BA 

RETIFICAÇÃO- 

No Extrato de Contrato NO 25/2019 oubiicado no 0,0, de 30/10/2019 , Seção 3, 
Pág, 132. onde se lê: Vigência: 08/10/2019 a 08/10/2019 leia-se : Vigência: 08/10/2019 a 
08/10/2020 

(SICON • 30/10/2019) 443033-44207-2019NE600016 

UNIDADE AVANÇADA DE ADMINISTRAÇÃO 
E FINANÇAS 1 - CABEDELO/PB 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Na 1/2019 - °A30 443033 

Número do Contrato: 00059/2018, subrugad0 pelaUASG: 443033 - COORDENAçAD GERAL 
DE 
FINANÇAS/DF. 
NO Processo: 02070000647201951. 
PREGÃO SISPP Na 7/2018. Contratante: INSTITUTO CRIDO MENDES DE -CONSERVACAO DA 
BIODIVERSIDADE. CNPJ Contratado: 13742567000185. Contratado : CARLAN SERVICOS DE 
APOIO -ADMINISTRATIVOS EIREU. Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do Contrato n* 
59/2018 por mais 12 (doze) meses, realoca-ção de postos, revisão contratual referente a 
reforma trabalhista, Lei no 13.467/17, repactuação de preços comi base na CCT 2019 e 
correção do número de CNPJ da empresa. Fundamento Legal: Art, 57, Inciso II da Lel na 
8.666/93, Lei EtE 13.467/17 e alterações posteriores. Vigência: 24/10/2019 a 24/10/2020. 
Valor Total: 852,953.474,40 FOnte: 100000000 • 201914E800658 Fonte; 250443032 -
7019NE800154 Data de Assinatura: 23/10/2019. 

(SICON - 30/10/2019) 443033-44207-2019N5800016 

Ministério de Minas e Energia 

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Na 1/2019 - VASO 323028 

Número do Contrato: 176/3016, 
N2 Processo: 48500004699201648. 
PREGÃO stspp Ne 42/7016. Contratante: AGENCIA roAcIONAL. DE ENERGIA -ELETRICA -
ANEEL CNPJ Contratado: 21051110000123. Contratado : HONIX ELEVADORES, 
MANUTENCAO E -OOMERCO LTDA. Objeto: Prorrogar a vigência contratual por 12 meses e 
registrar o requerimento formal da contratada para futuro reajuste. Fundamento Legal: 
Art. 57, inciso II, da Lei 8666/1993. Vigência: 09/11/2019 a 08/11/2020. Valor Total: 
R5109.412,42. fonte: 174032273 - 2019NE800025 Fonte: 174032273 - 2019NE800026. Data 
de Assinatura: 23/10/2019. 

(51CON - 30/10/2019) 323028-32210.2019NE800006 

AVISO DE SUSPENSÃO 
PREGÃO NI 26/2019 

COmualtamos a suspensas, da licitação supracitada, publicaria no Ei.0 em 
21/10/2019 ,Objete: Pregão Eletronico - Prestação de SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MULTICANAL, 
DESTINADOS. A CENTRA' DE ATENDIMENTO DA ANEEL, ENVOLVENDO PLANEJAMENTO, 
IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO,GESTAO, ADMINISTRAÇAO, SUPERVISÃO, MOMTORAMENTO, 
ESTRUTURA FISICA COM EQUIPAMENTOS E SISTEMAS ElE ATENDIMENTO, RECURSOS HUMANOS, 
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO ATIVO E RECEPTIVO POR TELEFONE E POR MEIO ELETRÔNICO, POR 
30 (TRINTA) MESES, conforme as especificações do Edital do Pregão Elettsánlco e seus anexos 

UBIRATA BARTOLOMEU PICKRODT SOARES 
Superintendente de Licitações e Controle de Contratos e 

Convénios 

(MOFO - 30/10/7019) 323078-00001.7019NER00006 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Ne 14/2014 

A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, por intermédio do pregoeiro, 
torna pública o resultada da licitação em referência, cujo objeto é o Registro de Preços 
para aquisição de licenças diversas, foram vencedoras as empresas: BRÁSOFTWARE 
INFORMATICA LTDA, para o GRUPO 1, no valor total de 1,I9 900.050,00; a empresa MOR 
SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA, para o item 8, pelo valor total de R$ 2.33.910,00; a 
empresa ABR INFORMÁTICA PECAS E SERVIDOS EIRELI, para o item 9, pelo valor total de R$ 
71.299,69 e a empresa TEDNETWORKING SERVIDOS E 5OLUDOES EM TECNOLOGIA DA 
INFORMATICA para o item 10, pelo valor total de R$ 20.303,90. 

ANGELICA LUISA PINTO NOGUEIRA PINHEIRO 

(SIDED - 30/10/2019) 323078-00001-2019NE800006 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO NI? nizois 

A Agência Nacional de Enerva Elétrica - ANEEL, por intermédio do pregoeiro, 
torna público o resultado da licitação em referência, cujo objeto é a Prestação de seNços 
de auditoria de sistemas computacionais, Inspeção e acompanhamento presencial dos 
procedimentos Men:modos para contratação e descontratação de energia elétrica, de 
eficléncia energética, e outros procedimentos relacionados à comercialização de energia a 
serem promovidos &reta ou indiretamente pela ANEEL, foi vencedora a empresa MACIEL 
ASSESSORES 5/5 LIDA,pelo valor total de R$ 299.200,00. 

ANGELICA LUISA PINTO NOGUEIRA PM0151120 

(SIDEC - 30/10/2019) 323028-00001-2019NE800006 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Ne 25/2019 

A Agência Nacional do Energia Elétrica ANEEL, por intermédio do pregoeiro, 
torna público o resultado da licitação em referencia, cujo objeto é a Prestação de 
SERVIÇOS DE REPROGRAFIA, IMPRESSÃO E PLOTAGEM, POR 48 MESES. O certame restou 
fracassado, 

ANGELICA LUISA PINTO NOGUEIRA PINHEIRO 

30/10/2019) 321028-00001-2019NE800006 

SUPERINTENDÊNCIA DE MEDIAÇÃO ADMINISTRATIVA, OUVIDORIA 
SETORIAL E PARTICIPAÇÃO PUBLICA 

AVISO DE ALTERAÇÃO 

LOCAL DA AUDIÊNCIA PUBLICA No 40/2019 
Processo: 48500004924/2010-51 Objeto: obter subsidies e Informações 

adicionais referentes às regras aplicável: à micro e mini geração distribuída para a 
elaboração da minuta de texto à Resolução Normativa na 482/2012 e á seção 3.7 do 
Módulo 3 dos Procedimentos de Distribuição, de Energia Elétrica no Sistema Elétrico 
Nacional (PRODIST). Modalidade: ManifeStaP10, oral. Reunião Presencial; 07/11/2019, ás 
8h, no Clube do Exército, situado à SOES Trechp 2, Conjunto 23, Brasfila/DP. 

Permanecem inalteradas as demais IN/armações Nb/iradas no Diário Oficial da 
União de 17/10/2019, Seção 3, Página 110. 

ANDRÉ RUELLI 
Superintendente 

RETIFICAÇÃO 

No DOU de 30110/2019, Seção 3, pág. 132, onde se lê: Aviso de Licitação -
Tornada de Subsídios ne 1/2019, leia-se: Aviso de Tomada de Subsidio: niz 1/2019. 

Ip/Coejoj 

AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÃO Ne 32/2019 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Na 
484007001032019. , publicada no 0.0?../ de 25/10/2019 . Objeto: Pregou Eletrônico -
Contratação de empresa especializada para executar serviço de manutenção de sela- cofre 
certificada segundo as normas técnicas ABNT/NBR 15.247 e ABNT/NBR 60.529 e sua 
respectiva infraestrutura, para atendimento das necessidades da Agência Nacional de 
Mineração ANM, de acordo com as especifleaçaes, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Instrumento e seus anexos. Novo Edital: 31/10/2019 das 09h00 às 11h30 e del4h00 
às 17h30. Endereço: Sbn Quadra 2 Bloco n Ne. 14 Asa Norte - BRASILIA - OFEmrega das 
Propostas: a partir de 31/10/2019 às 09h00 no cite swiwcomprasnet.govbr. Abertura das 
Propostas: 14/11/2019, as 10h00 no cite www.compresnet.gov,br. 

JOsUE MENEZES VIEIRA 
Pregoeiro 

I51010 - 30/10/2019) 323102-32396-2019NE800016 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÃO No 13/2019 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, processo Na 
480510025612019., publicada no D.O.0 de 23/10/2019 . Objeto: Pregão Eletrônico - 
Contratação anum de serviço de manutenção preventiva e corretNe de grupo gerador de 
emergência. Novo Edital: 31/10/2019 das 09h09 as 11h30 e de14h00 às 17h30. Endereço: 
Sbn Quadra 2 Bloco n 145 14 Asa Norte - BRAMJA - DPEntrega das Proposta* a partir de 
31/10/2019 às 09h00 no sito wswx.coreprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 
13/11/2019, as 10h00 no sito vnew.comprameçaov.br. 

105UE MENEZES VIEIRA 
Pregoeiro 

(SIDEC - 30)10/2019) 325102-31396-2019NE800016 

CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A 
FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS 5,/A 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 

1. LICITAÇÃO: Pregão Eletranico PE.C5MA.00024.2018 - ITEM ÚNICO. 2.OBJETO: Aquisição 
de um equipamento calibrador de temperatura para entrega nas instalações de Furnas 
Centrais Elétricas S/A, no município de São José da Barra - MG. 3.VALOR: R$ 15500,00 
(Quinze mil e quinhentos reais.). 4. INSTRUMENTO CONTRATUAL: 8000010915. S,EMPRESA: 
ECIL PRODUTOS E SISTEMAS DE MEDIÇÃO E CONTROLE ITGA6. PRAZO: 60 (sessenta) dias. 
7. DATA DA ASSINATURA: 30/10/7019. 
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FUNBIO 

TERMO DE DOAÇÃO N° 042/2019, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE —
FUNBIO E O INSTITUTO CHICO MENDES 
DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE 
— ICMBIO. 

O FUNDO BRASILEIRO PARA A BIODIVERSIDADE FUNBIO, associação 

civil sem fins lucrativos, qualificado como organização da sociedade civil de interesse 

público - OSCIP, com sede na Rua Voluntários da Pátria, n° 286, 5° andar e 6° andar, 

sala 603, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.270-014, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 

03.537.443/0002-95, doravante denominado Doador, neste ato representado por sua 

Secretária. Geral, ROSA MARIA LEMOS DE SÁ, brasileira, divorciada, ecóloga, 

portadora da Carteira de Identidade n° M — 750.784, expedida pela SSP/MG, 

inscrita no CPF/MF sob o n°. 317.697.566-04;residente e domiciliada na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, e o INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA 

BIODIVERSIDADE — ICMBio, Autarquia Federal, criada pela Lei n° 11.516, de 28 

de agosto de 2007, com inscrição no CNPJ sob o n° 08.829.974/0001-94, vinculado ao 

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE, com sede na EQSW Complexo Administrativo 

Sudoeste 103/104, n° 1, Bloco C, subsolo, Torre 4, Sudoeste, Brasília/DF, CEP 70.670-

350 e jurisdição em todo o Território Nacional, doravante simplesmente denominado 

Donatário, neste ato representado por seu Presidente, HOMERO DE GIORGE 

CERQUEIRA, brasileiro, residente e domiciliado em Brasília/DF, portador da cédula 

de identidade n° 16.481.701-3, expedida pela SSP/SP, inscrito. no CPF/MF sob o n° 

060.453.808-19, nomeado pela Portaria n° 1.690, de 30 de abril de 2019, do Ministro de 

Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, e publicada no diário Oficial 

da União de 30 de abril de 2019, Seção 02, página 02; 

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE DOAÇÃO MODAL, que se regerá 

pelas disposições legais aplicáveis, observadas as finalidades previstas no Termo de 

Cumprimento do TAC (Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta) 

1472590, firmado em 13 de setembro de 2013, entre a Chevron Brasil Upstream 
Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
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FUNBIO 

Frade Ltda., Operadora do Campo Frade, e o Ministério Público Federal, sendo 

partes intervenientes a Agência Nacional do Petróleo - ANP e o Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, para a execução 

do Projeto de Apoio às Unidades de Conservação e pelas cláusulas e condições que 

seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente instrumento tem por-objeto a doação ao Donatário, pelo. Doador, em 

cumprimento do TAC, acima mencionado, dos bens descritos no Anexo I, que é parte 

integrante deste Termo de Doação, para que os mesmos sejam utilizados na execução do 

Projeto de Apoio às UCs e mais especificamente para ações relacionadas à manutenção 

e demais finalidades das Unidades de Conservação constantes do mesmo Anexo I. 

Parágrafo Primeiro: Os bens listados no Anexo I são bens necessários identificados pelo 

Órgão Gestor das Unidades de Conservação Federais de acordo com seu planejamento. 

Parágrafo Segundo: As notas fiscais referidas no Anexo I comprovam a origem da 

aquisição dos bens objeto deste Termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DO DONATÁRIO 

2.1 - No momento da entrega dos bens objeto dessa doação, deverá estar presente um 

representante expressamente designado pelo. Donatário, devidamente cadastrado no 

Sistema Cérebro do Doador, na data notificada ao Donatário pelo Doador e no local 

previamente indicado pelo Donatário para receber o referido bem em nome deste, sob 

pena de não se perfazer a doação. 

2.1.1. Quando do recebimento dos bens, o receptor oficialmente designado pelo 

Donatário para tanto, deverá emitir o respectivo Termo de Recebimento e Aceite (TRA) 

pelo Sistema Cérebro do Doador, ao qual tem acesso e senha específica, no qual o 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
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FUNBIO 

receptor oficial deverá obrigatoriamente inserir os números de identificação dos bens 

. recebidos no prazo máXimo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de recebimento dos 

bens. 

2.1.2. No momento da entrega dos bens objeto dessa doação, o Donatário 

deverá vistoriá-los. Em caso de verificação de desconformidade com a especificação do 

bem solicitado pelo Sistema Cérebro, ou de defeito ou avaria, o Donatário deve 

devolver o bem ao fornecedor para futura troca, e o Doador deve ser imediatamente 

comunicado, ficando suspensa a emissão do TRA até que o bem se encontre livre de 

avaria ou defeito. 

2.2 - Os bens doados pelo Doador, em cumprimento do TAC, caso não se aplique a 

Cláusula 2.1.2, serão imediatamente incorporados ao patrimônio ou ao Almoxarifado do 

Donatário. Os bens doados são entregues livre de quaisquer ônus, sem quaisquer 

garantias, condições, representações ou responsabilidades do Doador e da Chevron 

Brasil Upstream Frade Ltda., de qualquer natureza, seja expressa, implícita, legal ou 

de outra forma, incluindo mas não se limitando a, quaisquer garantias implícitas ou 

condições de comercialidade, qualidade satisfatória, condições de meio ambiente, não 

violação ou adaptação para um propósito particular. O Doador, no momento da entrega, 

transfere toda responsabilidade e custódia sobre os mesmos para ,o Donatário que 

assume toda è qualquer responsabilidade pelos bens, como beneficiária em resultado do • 

cumprimento do TAC. 

2.3 - .É responsabilidade do Donatário o uso dos bens com respeito à finalidade da 

doação, a adequada e correta utilização e conservação dos bens objeto desta doação, a 

partir da data do recebimento dos referidos bens doados e listados no Termo de 

Recebimento. 

2.4 - O Donatário responsabilizar-se-á exclusivamente pela destinação, aplicação, 

utilização, perecimento ou deterioração dos bens doados, a partir do momento' de seu 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
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FUNBIO 

recebimento, incluindo quaisquer aspectos relacionados a conflitos de interesse ou de 

ética caso os beneficiários e usuários dos bens doados os utilizem de forma inapropriada 

ou contrária aos fins a que se destinam, inclusive contrários à legislação em vigor. Em 

nenhuma circunstância o Doador, nem a Chevron Brasil Upstream Frade. Ltda., 

Compromissária do TAC, ficarão obrigados a restituir os referidos bens ou indenizar o 

Donatário, ainda que o fato tenha advindo de caso fortuito ou de força maior. • 

2.5 — O uso dos bens doados fica expressamente vinculado a ações e atividades com 

finalidade de conservação ambiental, mesmo após o término do período de duração do 

projeto que originou esta doação. 

2.6 — Os bens a que se referem este Termo de Doação, uma vez incorporados ao 

patrimônio do Donatário, são de inteira responsabilidade deste, não incidindo qualquer 

responsabilidade ao Doador, decorrentes de mau uso. ou eventuais acidentes causados 

por seus usuário's. 

2.7 — A isenção de responsabilidade nos termos acima, aplica-se também à Chevron 

' Brasil Upstream Frade Ltda., Compromissária do TAC, quando figurar como doadora 

dos recursos para cumprimento das obrigações e dos fins previstos no TAC. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO DOADOR 

3.1 - Pelo presente instrumento, o Doador transfere ao Donatário a posse, a 

propriedade, e a custódia dos bens descritos no Anexo I deste Instrumento Particular, 

comprometendo-se, ainda, o Doador a entregá-los no local indicado pelo Donatário. 

3.2 — No caso de bem que requeira registro perante autoridades federais, estaduais ou 

municipais, o Doador compromete-se a providenciar o imediato licenciamento junto ao 

órgão competente, informando ao Donatário, em seguida, a data de entrega dos bens 

objeto deste termo. A entrega dos bens, bem como dos documentos comprobatórios da 

transferência da posse, propriedade e custódia serão feitas simultaneamente. 
Fundo Brasileiro para a-Biodiversida-dé 
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CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA 

4.1 - O presente termo de doação modal passará a vigorar no momento de sua 

assinatura, sendo que a transferência efetiva da propriedade dos bens listados no Anexo 

I ocorrerá a partir da data do recebimento do mesmo por pessoa oficialmente designada 

pelo Donatário como receptora competente, nos termos da cláusula 2.1 acima.. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

5.1 — Enquanto durar o processamento desta doação, o Donatário utilizará, gozará e 

fruirá os bens integralmente, sem que para tal fique obrigado à indenização ao Doador, 

mesmo que o ato final da doação não se concretize por qualquer razão. 

5.2 - A tolerância ou não exercício, pelas - Partes, de . quaisquer direitos a elas 

assegurados neste. Termo ou na lei em geral, não importará em novação ou renúncia a 

quaisquer desses direitos, podendo as Partes exercitá-los a qualquer tempo. 

5.3 - As disposições deste Termo refletem a íntegra dos entendimentos e acordos entre 

as Partes, com relação ao seu objeto, prevalecendo sobre entendimentos ou propostas 

anteriores, escritas ou verbais. 

CLÁUSULA SEXTA: DA PUBLICAÇÃO 

O Donatário providenciará, à sua conta, a publicação deste instrumento em extrato no 

Diário Oficial da União até o 5° (quinto) 'dia útil subseqüente à sua assinatura, para 

ocorrer no prazo de até 20 (vinte) dias daquela data, devendo em seguida enviar cópia 

da mesma ao Doador. 

Fundo Brasileiró para a Biodiversidade 
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ERO DE GIORGE CERQUEIRA 

Presidente do ICMBio 

FUNBIO 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para dirimir questões 

ou disputas envolvendo o presente contrato e seu objeto, com expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais especial que seja. 

E, por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente Termo em 2 

(duas) vias de igual teor, para que produza os legítimos efeitos de direito, na presença 

das testemunhas abaixo. 

Brasília,   ‘Wa   de , de.  

Lp-v^-0.1 01ft l Cr 

ROSA MARIA LEMOS DE SÁ 

Secretária Geral do Funbio 

Testemunhas: 

.Q.A,ÇzAáf  
Nome: ~~ -M0 	 , Nome: Hi4ey 	 t_Azz„.44.->--1 

CPF: O 

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade 
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Anexo I do Termo de Doação n. 042/2019 firmado entre Fünbio e ICMBio 

Protocolo Financiador Donatário Beneficiário 	 Produto 	 Fornecedor 	NF 	Data NE Quant. 
Valor 	Valor Total 

Unitário (R$) 	(R$) 

    

Lancha em Fibra de Vidro mod. TopFish 245 cc ano 2019 

compr. 7,46 mts. boca 2,50 mts, arqueação bruta 2,52, 

capacidade 08 passag+1 tripulante série 

CascoTF24503052019 2 motores 115HP Yamaha 

sérieFL115BETX 4 Tempos 6EL-X1000839 e 6EK- 

X1051087 

      

2018.0615.0 

0107-0 

Apoio às UCs 

Fase 2 - TAC 

Frade - 

PetroRio 

ICMBio APA Cairuçu 

Top Boats 

Laminação e 

Comércio 

Ltda. 

000000051 

7 
06/05/2019 1,00 392.857,00 392.857,00 
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Projeto Apoio a UCs (Fase II) 

 

 

 

 

RELATÓRIO DA VISITA TÉCNICA 

 

 

ESEC da GUANABARA e APA GUAPI-MIRIM/ICMBIO 

Protocolo: 2019.0708.00015-1 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2019  

http://www.funbio.org.br/


   

Fundo Brasileiro para a Biodiversidade   Rua Voluntários da Pátria, 286   5º andar  22270-014    Rio de Janeiro    RJ    
Brasil -Tel: (55 21) 2123 5300    Fax: (55 21) 2123 5354    funbio@funbio.org.br    www.funbio.org.br 

1. Localização/ Contextualização 

 

A Área de Proteção Ambiental (APA) Guapi-mirim / Estação Ecológica da Guanabara 

administrada pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade (ICMBio), é uma 

das unidades de conservação (UCs) apoiadas pelo Projeto de Conservação e Uso Sustentável da 

Biodiversidade nas Unidades de Conservação Federais Costeiras e Estuarinas do Estado do Rio 

de Janeiro e São Paulo (Figura 1). 

 

 

Figura 1. Área da APA Guapi-mirim / ESEC da Guanabara, localizada no Vale das Pedrinhas, no 

município de Guapimirim/RJ. 

 

Os recursos destinados para a ESEC Guanabara foram distribuídos da seguinte forma:  

 Implementar reformas estruturais, modernização e sustentabilidade na sede; 

o Instalação de sistema de geração de energia elétrica a partir de placas 

fotovoltaicas interligado à rede de distribuição de energia e Instalação de 

sistema de energia no-break 

 Implementação do Núcleo de Educomunicação e produção de material de divulgação; 

 Manutenção e ampliação do sistema de sinalização; 

 Construção do Espaço Manguezal; 

 Mapeamento georeferenciado das estruturas (“currais”) de pesca; 

 Ações de proteção ao boto-cinza. 

http://www.funbio.org.br/
https://www.cerebro.org.br/CadastroInsumo.aspx?IdPOAItem=DUGI0D7zcvIdCSf5pWPhqw%3d%3d&acao=Ysyr9i%2fKJOY%3d&idInsumo=EBHbFzI4EpGzspR648HLVg%3d%3d
https://www.cerebro.org.br/CadastroInsumo.aspx?IdPOAItem=DUGI0D7zcvIdCSf5pWPhqw%3d%3d&acao=Ysyr9i%2fKJOY%3d&idInsumo=EBHbFzI4EpGzspR648HLVg%3d%3d
https://www.cerebro.org.br/CadastroInsumo.aspx?IdPOAItem=DUGI0D7zcvIdCSf5pWPhqw%3d%3d&acao=Ysyr9i%2fKJOY%3d&idInsumo=EBHbFzI4EpGzspR648HLVg%3d%3d
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Em julho de 2019 o Funbio iniciou o processo de seleção de empresas para fornecimento e 

instalação de um sistema de geração de energia elétrica a partir de placas fotovoltaicas que será 

interligado à rede de distribuição de energia elétrica, bem como a instalação de sistema de 

energia “no-break”, conforme planejado no Plano Operativo Anual (POA) da UC.  

 

As seguintes empresas foram convidadas através da Carta Convite nº 386/2019 de 26 de julho 

de 2019 a participarem do processo, sendo elas: Solarcop Energia, Dritec Informática, Solaron 

Comércio, E2 Energia Eficiente, Kyoservice, Solluz Solar Energia, Solargrid Energia Solar e Sol 

Forte - Energia Renovável. Sendo considerado a visita técnica uma etapa obrigatória para 

prosseguir com o processo, de modo que as empresas tomassem conhecimento dos aspectos e 

condições oferecidas, inclusive logística, e obtivessem esclarecimentos complementares. 

 

2. Relato da Visita Técnica 

A visita técnica realizada no dia 07 de agosto de 2019, na sede da unidade, localizada na Rodovia 

BR 493 Km 12,8, Vale das Pedrinhas – Guapimirim/RJ, para o processo de contratação de 

empresa para fornecimento e instalação de sistema de energia solar fotovoltaica, com a 

participação de representantes das seguintes organizações: ESEC da Guanabara e da APA de 

Guapi-Mirim, FUNBIO, Empresa Solluz Solar Energia, Empresa Solaron Comércio, Empresa Sol 

Forte - Energia Renovável e Empresa Solargrid Energia Solar. 

 

O objetivo da visita técnica foi apresentar de uma forma mais clara e objetiva a necessidade da 

unidade, levando os participantes no local onde será instalado os equipamentos fotovoltaicos e 

esclarecendo algumas dúvidas que possam surgir no momento da elaboração das propostas. 

No local de encontro a visita iniciou com uma pequena reunião onde os participantes se 

apresentaram e o chefe da unidade, explicou e contextualizou a necessidade do sistema 

fotovoltaico para a sede (Figura 2 e 3). 

 

A proposta inicial era para a colocação dos painéis de energia sobre a garagem (Figura 4), 

entretanto as empresas informaram que a área destinada, não caberia a quantidade de painéis 

necessário para o funcionamento. O gestor da unidade propôs a utilização de outra área, com 

menor incidência solar, necessitando de maior quantidade de placas para a geração da 

quantidade de energia solicitada. Para minimizar tais problemas, concluiu-se que o melhor local 

para aplicação dos painéis seria a aplicação no chão, no terreno atrás do imóvel (Figura 5). 

No final da visita as empresas se comprometeram a estudar as opções e formalizar 2 propostas, 

uma com os painéis no telhado e outra com os painéis no chão. 

http://www.funbio.org.br/
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Figura 2: Participantes da visita técnica em reunião inicial de esclarecimento 

 

 

Figura 3: Participantes durante a visita técnica para a instalações dos painéis de energia solar 

 

http://www.funbio.org.br/
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Figura 4: Área sobre o teclado, onde inicialmente seriam colocadas as placas. 

 

 

Figura 5: Área do terreno com maior incidência solar, onde possivelmente será instalada as 

placas de energia fotovoltaicas. 

 

 

3. Conclusão 

A visita técnica proporcionou um importante momento para esclarecimento de dúvidas, e 

principalmente para conhecer o local que será trabalhado.  

http://www.funbio.org.br/
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Pedido de Cotação nº 2019.000846 

Referência:  Frade – Petro Rio - Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade nas 
Unidas de Conservação Federais Costeiras e Estuarinas do Estado do rio de 
Janeiro e São Paulo 

 
Assunto:  Contratação de serviço pessoa jurídica para produção e instalação de placas de 
sinalização no Monumento Natural do Arquipélago das Ilhas Cagarras, localizado no município 
do Rio de Janeiro/RJ 

 

 

 

 

 

RELATÓRIO DA VISITA TÉCNICA ILHA MONA CAGARRAS – RIO DE 
JANEIRO/RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

23/10/2019 
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O referido processo tem por objetivo a aquisição e instalação de placas de sinalização. Este 

projeto visa a disponibilização de placas contendo a identificação em português e inglês, 

ajudando no reconhecimento da Unidade e na sensibilização dos usuários sobre as principais 

restrições de uso da UC.  

1. Corpo Técnico presenta na visita: 

• MONA Cagarras: 

Tatiana Ribeiro; 

Luiz Augusto Corrêa Araújo; 

Flávio Carneiro 

 

• Pelo Fundo Brasileiro para a Biodiversidade - Funbio: 

Alessandro Jonady Oliveira 

 

• Pelas Empresas: 

RC ALVES SERIGRAFIA 
Rodrigo Cruz Alves 
 
MEGA RESULUÇÃO: 
Vitor Santos de Araújo 

            

2. Objetivo 

Com o objetivo de promover o reconhecimento e as peculiaridades do local, os presentes 

acima se reuniram às 09h00min do dia 23/10/2019 na Rua Cândido Gaffrée, 205 Urca – Rio 

de Janeiro/RJ.  

 

3. Pontos relevantes abordados 

Foram apresentados aos participantes os locais de instalação das placas e possíveis 

dificuldades na realização desse serviço.  

Todas as Ilhas que fazem parte do Monumento foram visitadas e tiveram seus locais para 

instalação definidos: Ilha Cagarras, Palmas, Comprida e Redonda, além das Ilhotas Filhote 

da Cagarras e Filhote da Redonda. 

A gestara da UC, Tatiana Ribeiro, aumentou em uma unidade a quantidade de placas que 

serão fornecidas. Desta forma, ao invés de 7, teremos 8 placas a serem fornecidas. 
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Foi definido que a maioria das placas serão instaladas diretamente na parede das 

Ilhas/Ilhotas, sem a necessidade de cavalete, exceto para duas placas. 

Todas as perguntas formuladas pelos participantes foram respondidas. Caso venham a ter 

alguma dúvida, informamos aos mesmos poderiam encaminhá-las até o 24/10/2019.  

 

Abaixo registro fotográfico do local visitado: 
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4. Conclusão 

A vistoria foi concluída com êxito às 12h50mim, tendo sido entregue às empresas o 

atestado de comparecimento.  

. 
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